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MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PROJETO DE LEIO9 , DE i, DE 0 11997. 

Altera dispositivos da Lei Estadual n° 
153/96, de 01/10/96, que instituiu o Quadro 
de Pessoal, o Plano de Carreiras e de 
Cargos e Salários dos Servidores do 
Ministério Público do Estado de Roraima, e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. O anexo V da Lei Estadual n° 153/96, passa a ter a seguinte 
redação: 

ANEXOV 
CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO , CHEFIA E 

ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA 

CÓDIGO CARGO QTD. 

______  

VENCIM. SUB- 
TOTAL 

MP/DAS-1 DIRETOR GERAL 01 4.000,00 4.000,00 

MPIDAS-2 DIRETOR DE DEPARTAMENTO 02 3.800,00 7.600,00 

MP/DAS-3 CHEFE DE GABINETE DO PROC.- GERAL DE JUSTIÇA 01 3.040,00 3.040,00 

MP/DAS-4 SECRETÁRIO DO CONTROLE INTERNO 01 3.000,00 3:000,00 

MP/DAS-5 CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL 01 2.620,00 2.620,00 

MP/DAS-5 CHEFE DE GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL 01 2.620,00 2.620,00 

MP/DAS-5 CHEFE DE GABINETE DE PROCURADOR DE JUSTIÇA 07 2.620,00 18.340,00 

MP/DAS-5 CHEFE DE GABINETE DE COORDENADORIA 03 2.620,00 7.860,00 

MP/DAS-6 ASSESSOR JURIDICO 15 3.000,00 45.000,00 

MP/DAS-7 ASSESSOR DE COMUN. SOCIAL 01 2.500,00 2.500,00 

MP/CCA-1 CHEFE DE DIVISÃO 04 2.500,00 10.000,00 

MP/CCA-2 SECRETÁRIO DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 01 2.000,00 2.000,00 

MP/CCA-3 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 10 1.800,00 18.000,00 

MP/CCA-4 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 10 900,00 9.000,00 

MP/CCA-5 MOTORISTA/AGENTE DE SEGURANÇA 1 07 1 820,00 1 5.740,00 

MP/CCA-5 VIGILANTE 1 06 1 820,00 1 4.920,00 

-
TOTAL 1 71 1  146.240,00 

Art. 20.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta de dotação orçamentária do Ministério Público do Estado de Roraima. 
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Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 30 de junho do corrente ano. 

Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos-RR, de de 1997. 
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VII - Diretor de Departamento; 
VIII - Secretário do Tribunal Pleno. 
IX - SecretÁrto da Câmara Unica; 
X - Secretário de Controle Interno, 
Xl - Secretario de Gabinete, 
XII- Chefe de Divisão. 
XIII - Chefe de Seção, 
XIV - Assessor de Comunicação Social, 
XV - Digitador de Gabinete, 
XVI - Agente de Seguranca / Motorista 

Parágraf. Uk.. Lós m~ 50 % (raiia1a por calo) doa cargos de 
o%lmalO m C~o sado puaMedidos pai Meidaia do Poder Judicia,io do Estado 

de R~ oipantes de Cargo da Caninra. ennlhrme An 20*, Parágrafo único da Ló 
Coa4anentar 002 de 30109/93 e sota alteraçõca. 

Ait 2. Pusara a fam parte desta norma os anexos 1,11, III, IV, V, VI. VII 
da Lal Compiemalar n 01* de 05107/96 coso sou altariçõca, no psc couber. 

Asi. r. É — imaginoso dessa Ló a Organiz.açio Mn,iiuietrstiva do TrIal 

de Justiça do Estado constaste do anexo VEICI descrição dos cargos miados. 

Alt 4'. Ai 6eesi dacorrerler da - desta Lá conalo á cala da 
dotação orçamaWia do Poder Judeimio. 

Alt 5.. bata Lá «= nos vigor os data de-- pJiç1o. 

Art. E. Revogam-as is disposições «o coesalrio. 

Atos do Poder Executivo 

Governadoria do Estado 

LEI COMPLEMENTAR N 021 de 30  de  J~ de 1991. 

"MIcra dispositivos casatan*el da Ló 
Co.aplemcntar • 01$ da 05/07/96, que 
dispõe sabre a Organização do Quadr, de 
Feesoal e Plan, de Can'elra do Poder 
Judisliris, 0k Neves Cargos cdi 'atrai 
pvid6du. 

O COV RNADOR DO RSIADO DE RORAIMA, aço saber que $ 

AiS. V. o Ãzt 23c usa Parágrafo (saco da Ló Co.pimoerazar 01* de 05107/96 
panam a vigorar 0= a Kguiilc redação: 

'dl. 23. Os cargos de provimento em Comissão do Poder ludiciario 
do Estado de Roraima são os seguintes, COlO os quantitativos previstos no anexo V 

- Diretor (3ss1 
fl. /.J5UOf !urkko; 
III Chefe de Gabinete da Preuádàsda, 
IV - Chefe de Gabinete da Vice-Presidencia, 
V. Chefe de Gabinete da Congedoria Geral 
VI- Chefe de Gabinete de Descmbargador 

Pulado Senador Hélio Caos - 30 de junho de 1997 

vcrnador do siado déRorainrs 
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ANUO 

de MfYeI MédIo, T&.k. a AdIotratIvs de 

T3INM2 
- 

Oficial C..tid.e/ 
Dlljib.itIor/?artalir 03 740,00 2.220,00 

TJ/NM-2 Técnico Judiciíri. 35 930,00 32.550,00 
T.JINM-3 Oficial de Juitiça 26 930,00 24.180,00 
TJ/IM4 Operadsr Si. 02 510,00 1.020,00 
TIINM.4 Á~tr Pr.tpe*o 06 612,00 3.672,00 
TJINM-4 Atendeste i 83 u,aJ LU,UU 

._ •.aL.. 

Ii TJ/t'IM-4 Au. Enfermqea 02 740,00 1.400 

/NM-4 Diitador 04 740,00 2.95000 

TJINM-4 Telefonista 02 510,00 1.000 

1 TOTAL  1 1 101 j 1  

ANUO Iii 

Ci oe de Nível Bitsko Auiiiiar de Provitnentn iïrtivo 

00 

1 TJ/NB-1 Au. SaivIçus 

tOTAL 
' 

00 5.120,00  

'r4...L. A. t....1,.....*. .. I'...,.. .. 

- 

C (RGO 

- 

C1ASS* IV V 
A JI 1,6Ø 1.836,7$ 2Jj 

T.WNS.1 111 1.22249 1444. t6119,2i 2.94 3.35310111 
C 3.5",35 3.937,21 4.331,01 4.764,11 5.240,52 

TJ/NM-I 
A 930,00 1.023,00 1.125,30 1.237,83 1.361,61 
H 1.497,77 1.647,54 1812,30 1.9933 2.192,8$ 
C 2.41417 2453,39 2.918,73 3210,60 3.531,66 
A 740,00 814,00 $95,40 984,94 1.0(3,43 

TJINM-2 B 
- 

1.191,77 1.310,95 1.442,04 1386,24 1.744,87] 
C - 1.919,36 2.111,29 2.322,42 2.554,67 2.310,13 

TJ/NM.3 
A 612,00 673,20 740,52 $1457 896,02J 
II 9*5,62 1.084,19 1.192,60 .1.311,861 1.443,04] 
C 1.746,08 !.920,69 2.112,761 2.3,4J 

A 510,00 561,00 617,10 678,11 746,4 
TJt'NM4 9 .  521,35. 903,49 993,84 1.093,22 1.202,5 

C 1322,80 1.455,08 1.600,59 1.760,65 1.936,7 
A 420,00 462,00 508,20 559,02 614,2 

TJ/N13-1 B 676,41 144,05 818,45 900,34 990,3 
C 1.089,36 1.198,30 1.318,13 1.449,94 1394,9 
A 320,00 352,00 387,20 425,92 468,5 

TJ/NB-2 B 515,36 566,90 623,59 685,95 754.5 
C 830,01 913,01 1.004,31 1.104,74 I_215,2 

ANEXO V 

TJ/DAS-401 Diretor Geral 01 4.000,00 
TJ/DAS-403 Au. .iarldic. lO 3.000,00 30.000,01 
TJ/9A3-403 4. GabiadSii.*b.r1. 

TJIDAS.404 01.  Gálss*. Trieldk.çis 
3.040,00 3.04I  

Ti/DAS-dOS 
________ 

(.GsbIoet.Vk. 
PrekcM •l 2428,0* 26$$ 

TJ/DA5-406 C.%. Gabiaete 
Coerqedoria 01 2.620,00 

- 2.620$ 
TJ/DAS..401 Diretor 

Dcpartaiva$L_ 02 3M00_ 7.600,00 
TJ/DAS.401 Ser. Tnbuaal Pleno 01 3.000,00 3.000,00 
TJ/DAS-.409 Sei. C*.ara Úaka 01 3.000,00 3.000.01 
TJ/DAS-410 Ser. De Controle Ia1erno 

01 3.000,00 3.000,00 
TJIDAS-411 Ser. Gabinete 10 1.800,00  
TJ/DAS-412 Cb. Divido 04 230000 10.000,00 
TJIDAS-413 C. de Seçi. _16 1.800,00 28 
TJ/DAS-414 Ais. Comunic. Social 01 2300,00 2.500,00 
TJ/DAS-415 Digitadur 

Gabinete 
- lO 900,00 9.000,00 

TJIDAS-416 
___________ 

 

Ag. Seumça/ MoIor,ia 
lO 820,00 

- 

8.200,00 
TOTAL  77  I53.720,0 

DIÁRIO OFICIAL 
NEUDO RIBEIRO CAMPOS 

GOVERNADOR DO ESTADO 

AIRTON SOLIGO 
VICE-GOVERNADOR 

SECRETARIADO 

Prof CILENE LAGO SALOMÃO 
atefe do Gabinete Civil 
Tea Ccl. FRANCISCO DE ASSIS FÉLIX 
Chefe do GabIode Militar 
De. LUCIANO ALVES DE QUEIROZ 
Proa~ Ger*l do Ettado 

.W.CEZAR AUGUSTO MANSOLDO 
s4uetário de Edado de PIancjamaito, 

r.Pá 
Comércio

ANroNIA VIEIRA sANros 
Ária de Edado da Edocaçlo, Cultura e De.xu1os 

I. ESSEN PINHEIRO FILHO 
'84ad6io de Edado da Abianiidriç8o 
Si'. SUELY SILVA CAMPOS 
Sccritria de Eaado de Trabalho e Bem-Elar Social 
Ccl. RI! MANOEL DE UMA MENDES 
Soom8rio de Edado da Scgivançi POUII08 
Sr. JAIR DAIL'AONOL 
SoredÁrjo de F4aJo da.Faimtda 
De. SÉRGIO PILLON GUERRA 
Sctidéjio de Edado da Saúde 
De. FRANCISCO FLAMARION PORTSLA 
Sccioté,io de Estado dc Obras e Seviçet Públia 
W. FRANCISCA AUREUNA MEDEIROS DE LIMA 
Scud*rio dc Edado da Atiouki.ea e Absstceic,go 

MURILO BEZERRA DE MFNEZES 
Diretor do Dcpaxtamesdo de hnrcnu Oficial 
4 

FRANCISCO DAS CHAGAS REIS DE CARVALHO 
Ousfe da Divido de Publicaltci e A,tca GrÁficas 

IVONETE LIMADA SILVA 
Qtcfc de Divido de Custos e Di4ribuiç8o 

MATÉRIASiT'UBLICAÇÕES 

Dovn ser m1regàe na Rua Cci Pinlo o' 234 - 

Telofomie (095) 623-1398, d lozidadaa cm líitoa cpedíioc. 
fomeculos pelo Departiunaito do 1n1iromn.a Oficial 

PREÇO PARA PUIILJCAÇÃ() 

Preçoporaudexilunaa ..........................................................RI 4,00 
Picço por ExrnLir .................. . .............................................. ES 1,00 
Facarçlarapóm3ødiaa ..............................................................RI 2,00 

ASSINATURAS 

tom rtlneaga postal ..................................................Es 80,00 
o rwiessa postal pua ot*roi lidado ................ES 154,00 

LaudaPadrio ............. . ............. .......... ........... . ......................... 8$ 0,50 

R1wniiQÕt.'s suI ptibkaçôcs: Encaminhar Oficio ao Diretor do Departamento do Imprensa OiciaI na máximo até 10 dias 
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Senhor Presidente, Senhores Deputados: 

Considerando que através da Lei 
Complementar Estadual n° 021, de 30 de junho de 1997, essa Casa Legislativa 
estabeleceu novos valores vencimentais à alguns cargos do Quadro de Pessoal 
e Plano de Carreira do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, alterando em 
parte a Lei Complementar Estadual n° 018, de 05 de julho de 1996; 

Considerando que no Ministério Público do 
Estado de Roraima, existem "cargos e atribuições iguais ou assemelhadas" às 
que sofreram alterações vencimentais do Quadro de Pessoal e Plano de 
Carreiras do Tribunal de Justiça de Roraima; 

Considerando o disposto no artigo 23, 
parágrafo único, da Lei Estadual n° 153/96, de 01 de outubro de 1996, o qual 
assegura "a isonomia de vencimentos para cargos e atribuições iguais ou 
assemelhadas, em relação aos servidores do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima": 

Considerando que o cargo de Assessor 
Jurídico do Ministério Público (MP/DAS-6) é igual ao de Assessor Jurídico do 
Tribunal de Justiça (TJ/DAS-402); 
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Considerando que o cargo de Técnico 
Administrativo do Ministério Público (MP/CCA-3) é assemelhado ao de 
Secretário de Gabinete do Tribunal de Justiça (TJIDAS-4 11); 

Considerando que o cargo de Auxiliar 
Administrativo do Ministério Público (MP/CCA-4) é assemelhado ao de 
Digitador de Gabinete do Tribunal de Justiça (TJ/DAS-415); 

Considerando que a alteração que propomos 
consiste exclusivamente em majorar, por força de lei (art. 23, § único, da Lei 
Estadual n° 153/96, de 01 de outubro de 1996), os vencimentos dos seguintes 
servidores, igualando-os aos do Tribunal de Justiça: 

Assessor Jurídico (MP/DAS-6) de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) para R$ 
3.000,00 (três mil reais); 

Técnico Administrativo (MP/CCA-3) de R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais); 

e) Auxiliar Administrativo (MP/CCA-4) de R$ 
830,00 (oitocentos e trinta reais) para R$ 
900,00 (novecentos reais); 

Considerando, fmalmente, que a despesa 
decorrente da lei em questão correrá por conta da verba orçamentária do 
Ministério Público do Estado de Roraima, e que o aumento provocado pelas 
alterações ora propostas é de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) 
podendo se suportado pelo orçamento já aprovado para o exercício do corrente 
ano (1997); 

É a presente para submeter a apreciação e 
aprovação de Vossas Excelências, incluindo as alterações supra no texto da Lei 
Estadual n° 153/96, na certeza de que, em assim procedendo estarão cumprindo 
o disposto no artigo 23, parágrafo único, da Lei anteriormente mencionac 
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossas 
Excelências protestos de elevada estima e distingüida consideração. 

Boa Vista, 04 de agosto de 1997. 

dor-Geral de Justiça 


